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ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.963

CPF nº XXX.549.501-XX, Auxiliar de Gestão Administrativo, na 
qualidade de Presidente; II - Andressa Gustavo de Souza Mendes 
Leão, CPF nº XXX.109.811-XX, Assessor A7; III - Francisco 
Rubens de Sousa, CPF nº XXX.518.141-XX, ocupante do cargo de 
Gestor de Tecnologia da Informação; IV - Maria Rosa Vieira, CPF 
nº XXX.330.501-XX, Assessor A9; V - Solange Maria Silva, CPF: 
XXX.044.631-XX, Analista de Gestão Governamental/Gerente de 
Apoio Administrativo. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Robson Domingos Vieira, Presidente. Processo nº 
202310267000022.
<#ABC#352776#169#411951/>

Protocolo 352776

<#ABC#352777#169#411952>

PORTARIA Nº 009/PRES, de 16 de janeiro de 2023
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE GOIÁS - FAPEG, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública; 
considerando a Lei Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, que 
Instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências; considerando a Lei nº 17.928, de 
27 de dezembro de 2012, que dispõe sobre normas suplementares 
de licitações e contratos pertinentes a obras, compras e serviços, 
bem como convênios, outros ajustes e demais atos administrativos 
negociais no âmbito do Estado de Goiás; considerando a Lei 
Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, que dispõe sobre 
o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública 
do Estado de Goiás; considerando o Decreto nº 9.572, de 05 de 
dezembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema de Correição do 
Poder Executivo do Estado de Goiás - SISCOR/GO; considerando 
a Instrução Normativa nº 003/2021, da Controladoria-Geral do 
Estado de Goiás, que regulamenta o procedimento de apuração 
de responsabilidade das infrações da legislação de licitações e 
contratos administrativos, praticados por fornecedores, pessoas 
físicas ou jurídicas, na fase licitatório e/ou contratual regidos pela 
Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002 durante suas vigências, 
Lei 17.928/2012 e demais legislações correlatadas, por meio do 
Processo Administrativo de Responsabilização de Fornecedores - 
PAF, no âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo do 
Estado de Goiás; considerando a Portaria Nº 131/PRES, de 28 
de setembro de 2022, que instaura Processo Administrativo de 
Responsabilização de Fornecedores - PAF; considerando a Portaria 
Nº 167/PRES, de 28 de novembro de 2022, que prorroga prazo 
referente ao Processo Administrativo de Responsabilização de 
Fornecedores - PAF instituído por meio da Portaria Nº 131/PRES, de 
28 de setembro de 2022, resolve: Art. 1º Prorrogar novamente, por 60 
(sessenta) dias, contados a partir de 13 de janeiro de 2023, o prazo 
estabelecido na Portaria Nº 167/PRES, de 28 de novembro de 2022, 
para a conclusão do Processo Administrativo de Responsabilização 
de Fornecedor - PAF instaurado mediante a Portaria Nº 131/PRES, 
de 28 de setembro de 2022, nos termos da Legislação pertinente, 
destinado a apurar eventuais responsabilidades da empresa 
TRANS-SERVICE LOCADOORA TRANSPORTE E SERVIÇOS 
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
n° 69.386.167/0001-39, com sede na Rua C-158, S/N, Qd. 334, Lt. 
08, SALA 01, Jardim América, GOIÂNIA-GO, neste ato representada 
por Leonardo Machado Ribeiro, brasileiro, casado, empresário, RG 
nº 3.426.105 - SSP-GO, CPF nº 766.352.521-34, residente na Rua 
T-50, nº 1.463, lotes 14 a 16, Quadra 64, Setor Bueno, Goiânia-GO, 
em face do descumprimento do Contrato Nº 003/2020 - FAPEG, 
objeto do Processo nº 202010267000024. Art. 2º Permanecem 
inalterados os demais artigos das aludidas portarias. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor a partir de 13 de janeiro de 2022, mediante 
sua publicação. Robson Domingos Vieira, Presidente. Processo nº 
202210267000867.
<#ABC#352777#169#411952/>
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PARAESTATAIS -  SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA

Agência de Fomento de Goiás S/A – 
GOIASFOMENTO

<#ABC#352952#169#412144>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A - 
GOIÁSFOMENTO. Contratada: OI S/A (Em Recuperação Judicial). 
Objeto: Quarto termo aditivo ao contrato de prestação de serviços 
de telefonia fixa comutada (STFC) nas modalidades: local (fixo fixo 
e fixo móvel), interurbanas: (fixo fixo e fixo móvel), longa distância 
internacional (fixo fixo e fixo móvel) e 0800, para a GoiásFomento. 
Vigência: 06/02/2023 a 05/02/2024. Data da assinatura do aditivo: 
13/01/2023. Preço mensal estimado de R$3.385,20 (três mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) e global para 
um período de 12 (doze) meses de R$40.622,40 (quarenta mil, 
seiscentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). Processo nº 
2018.12.004418; SEI Nº 202100059000020; Nº 202300059000049; 
e Nº 202300059000059. Fundamentação Legal: Art. 57, Inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/93. Dotação Orçamentária: Conta nº 
8.1.7.12.10.001.000-8 - Despesas de Comunicações - Taxas 
Telefônicas. Signatários: Eurípedes José do Carmo e Lucas 
Fernandes de Andrade (GoiásFomento S/A); Tiago Troncoso Costa 
Chaves e José Silvestre de Paiva Filho (OI S/A - Em Recuperação 
Judicial).
<#ABC#352952#169#412144/>
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<#ABC#352953#169#412145>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A. Contratada: 
SINQIA TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Segundo termo aditivo ao 
contrato de prestação dos serviços de suporte e manutenção 
do Software $Finance, sem evolução, com a entrega da licença 
permanente de uso e do código fonte do sistema e transferência de 
tecnologia a esta GoiásFomento. Vigência: 14/01/2023 a 13/04/2023. 
Data da assinatura do aditivo: 11/01/2023. Preço mensal estimado 
dos serviços: R$80.729,16 e global durante 03 (três) meses de 
R$242.187,48 (duzentos e quarenta e dois mil, cento e oitenta e 
sete reais e quarenta e oito centavos). Será cobrado ainda, R$32,60 
(trinta e dois reais e sessenta centavos) por hora homem, a título de 
sustentação, valor de referência que apenas será cobrado quando 
o serviço for demandado formalmente pela Contratante. Processo 
Administrativo SEI Nº 202100059002099 e Nº 202200059001565. 
Fundamentação Legal: Art. 136 do Regulamento Interno das 
Licitações e Contratos da GoiásFomento. Dotação Orçamentária: 
Conta nº 8.1.7.39.10.001.000-0 - Despesas de Processamento de 
Dados - Diversas. Signatários: Eurípedes José do Carmo e Lucas 
Fernandes de Andrade (GoiásFomento S/A); Paulo de Tarso 
Pescatori Dutra e Karine dos Santos Nogueira (Sinqia Tecnologia 
Ltda).
<#ABC#352953#169#412145/>
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<#ABC#352954#169#412146>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A - 
GOIÁSFOMENTO. Contratada: ZANDERLAN FREIRE FERREIRA-
(85481432153). Objeto: Quarto termo aditivo ao contrato de 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
uma central telefônica PABX instalada na GoiásFomento. Vigência: 
01/02/2023 a 31/01/2024. Data da assinatura do aditivo: 11/01/2023. 
Preço mensal de R$932,43 (novecentos e trinta e dois reais e 
quarenta e três centavos) e total para um período de 12 meses de 
R$11.189,16 (onze mil, cento e oitenta e nove reais e dezesseis 
centavos). Processo Administrativo nº 2018.12.004306 e SEI Nº 
202100059000017, Nº 202100059000051; Nº 202200059000021 
e Nº 202300059000008. Fundamentação Legal: Art. 57, Inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/93. Dotação Orçamentária: Conta nº 
8.1.7.21.60.001.000-6 - Despesas de Manutenção e Conservação 
de Aparelhos Telefônicos. Signatários: Eurípedes José do Carmo 
e Lucas Fernandes de Andrade (GoiásFomento S/A); Zanderlan 
Freire Ferreira (Zanderlan Freire Ferreira-85481432153).
<#ABC#352954#169#412146/>
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